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Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURIDICA

"Estabelece conâíçôes para prestação de servi -

ços de assistência aos funcionários e respecti-

vas farollias" •
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Doutor P)'IDIO ROBERTO DE O-RVA.I.HO SCAJ'1IILA, Prefeito Mmicir..al

de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições l€gais;

FAZ Sl'BER (JJE A C.ÂMl\RA. HUNlCIPAL DECREIUJ E ElE PRCMJIGA A

)'lItigo 19 - 'J... assistência e previd~;l1cia aos servidores esta-
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t'L-wios do rmmicípio de Cruzeiro, prevista no artigo 146 da Lei n9 1. 078 de

16 de dezerrbro de 1.971, rege.r-se-á por esta I.ei.

Prtiqo 29 - A assistência será, a méàioo-hospitalar-arnbulato-

ria1 a ser prestada a funcionarios e seus deperderrtes e consistirá em:

I - p..ssistênda mÉdica:

a. consulta. médic.a, ar" l7'éàicos conveniadós ou

nao;

b. cízurçd.a:

t ti r'l • A i ~.c. OU :ros}'X)s "e asst.stenc a mecuca,

II .- Asaí.sbâncí.a hospitalar:

a. L"1tern.aÇÕ2s em hospitais locais ou de outra '

Iocal.ídader

b, Internação em sanatórios e casas de saúde 19,

cais ou de outra Local.ídade,

III - Assistência awbulatorial:

a. Só será efetuada em ambulatórios p~óprios da

Mlmicipalidadei



r' I • "'
\

\
\,

Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURIDICA

§ 19 - Os honorários médicos serão pagos de acordo cxm

a Tabela estabeleciCl.a pelo Instituto Nacional de Assistência Médica da Previ-

dência e Assistência Social, para cada caso.

§ 29 - O servidor arcará can o pagamento da diferença'

de honorários médicos, porventura. existente entre os honorários esthbelecidos

na ltabela do I..'1Stituto Nacional de Assistência Médica da Previdência e Assis-

tência Social e os cobrados pelo mÉrlicoi

§ 39 - O servidor terá direito, exclusivamente, a inter

nação em enfemaria coletiva, sem acanpãIlhant.e, nos rroldes do que é feito pelo

Instituto Nacional de l ...ssist~.ncia ~1édica da Previdência e Assistência Social.

~rtigo 39 - Todos os casos relativos a assistência médico-

hospitalar-arnbulatorial devem ser I previamente, submetidos à apreciação &is

Diretorias de Prci1oçâo Social e de SaÚde, que autorizarão ou não a despesa de-

oorrente.

Artigo 49 - A assistência previdenciária continua sendo efe-

t1lada nos moldes do preceituado no capitulo XI da lei 1.078, de 16 de dezenbro

de 1.971 can as nodificaÇ'Ões introduzidas pela Lei n9. 1.396, de 21 de rrarço

de 1.980 e ainda, cano estabelece a lei n9 1.149, de 03 de dezanbro de 1.973 '

no que ta.rY;ré a pensões.

Artigo 59 - Para os efeitos desta lei, consideram-se depen 

dentes do funcionário, desde que, já não estejam amparados pela previdência ~

..

cial:

I - O ronjuge;

II - A cxtnpanheira mantida há naí.s de 5 (cinco) anos;

III - Os filhos de qualquer oondição menores de 18 (do!

zoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qua1qler ooOOição merxres de

21 (Vinte e un) anos ou inválidas;

'N - o pai inválido e a mãe.
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Artigo 69 - O custeí.o da prestação da assistência prevista

no artigo 29, e da previdência prevista no artigo 49, será abtdldo mediante, o

desconto de 8% (oito por cento) sobre os vencírrent.os dos funcíonâríos regi

dos pelo Estatuto dos Fu.11cionários Fúblicos Jl.1urüci!'érls (lei n9 1. 078, de

16 de dezembro de 1.971) •

~ j.9 ... O desconto de que trata este artigo será feito

em folha-de-pagarnento, em cada mês; em coluna própria. F

S 29 - O nontarrte dias quantias descontadas será reco-

1h1da à Tesouraria da r.1'lmicipalidôde e contabilizada em rubrica própria do

oreamento municioal.., ~

ktigo 79 - Não estão tnclufôos ro regime desta lei, os

funcionários em ccmtssào e os servidores scb o reç-ine da, Conrolidação das

leis do Traballlo, que já est.ão f í.Lí.ados ao Sistcr.la i .iacional de Previdência e

Assistência SOciô~.

Parácrafo Único - O disrosto neste artigo

cação, revogadas as dí.spos í.coes

em 13 de dezembro de 1 983.
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de Cruzeiro, Est.ado nf' são Faulo, no uso de suas at.ríbuíçóes lojais;

lrtino 19 - " ass í st.êncí.a e rreviô('cJlcia aos servidores esra-

tutários do município de CXtlzeiro, prevista. no artiao I 46 da I€i n9 1. 078 de

16 de dezerrbr'o de 1. 971, rE'?C!'-se-- ã por csta Lei.

rial a ser Frestaàa a funcí onár.íos E' S('US of"']E'nJentf's e consistirá em:

I - '~ssistp'lcja T:,roica:

a. eonsul t~ r:i0c' i r.-n , E'!': rrÉ'.dicos converríados ou

nao:

c. out.ros t:j r--os ele· é'ssistr'"da médica..

localidade;

b. IntrrnaC'ZlC' r1' sanatôrí.os e casas de sall<le lo

cais ou de outra Local.icladc,

\
III - IlSsistência anbulatorial:

a. SÓ será ef'et.usda €TIl ambulatórios próprios da

f.lunicipalidade;
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a Tabela E:'stij)(~lE..'ci(1E r~10 Inst.Hutc t.',:'lcjonal ~1e f,ssirit.ência H?rJica de. Previ-

c(!I1cla e l'..,-;sist(c!lcia &')::'ÜÜ, rX'lra rZlda Ct1S0.

§ 2<;' - O Gf'rvLlcr mC'lrá cem o pa:rr:mento da diferença I

àE' honcrârf.cs rn9aicos, pcrventurn o:ir;tcnt:c cptTC' os hcnorâr í os f:stlóeleci!bs

têncla Social e os cnbrmos lJElo I1tE'-:dCCi

§ 39 - O servidor terEi r:irdto, exc'luaí.varrente , a i!lt.eE

naç.ão aTI enfemaria roletiva, sem êcxrTillll1.3T:tr, nos rrr Idcs ào que é fcito palo.

Instituto tTacional de Jlssistê..nciCl l~MiC2 da fy:;<:ids,cié' e l'~slstênclâ Sccial.

Artigo 39 - To::1os os caros rdr..tivos a acsistêncla médico-

hospitaJ.ar-~lbulatorialdevem ser, j-reví arnente , sTil:47'.etitlos à apreciação das

Diretorias de Prciroção Social e de SaÚde, qur- aut.orí.z arjio ou noo a despesa d~

ccrrerrte,

Artiçro 49 - A assistE'nela previc1enciária cont.ínua serdo efe-

tnada nos moldes do preceiblado no Carl tulo XI da Lei 1. 078, de 16 de dezenbro

de 1. 971 con as no:lificaÇÕüs introduzidas pe.la Lcl n? 1. 396, de 21 de rru.rço

de 1.980 e ainda, cano estabelece a lei n9 1.149, de 03 de dczenbro de 1.973 I

no que tame a p:!I1SÕes.

Artigo 59 - Para os cfel tos desta lei, cons.íderam-se depen -

dentes do funclonário, dE'SlJE' CJU€, já ni10 cstejam aJl[-é'rérlos peIa previdêncla ~

cla1:

I - O oonjugei

II - A car.panheira mantida há rraf.s de 5 (cinco) anos:

III - CB filhos de qualquer rondiç~o menores de 18 (d~

zoí.to) aIX>S OU inválidos e as filhas solteiras de qualqmr oorrliçoo menores de

21 (vinte e un) anos ou inválidasi

ri - o pai Irrvâl.ído e a mae.
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.
l'rtJc:o 69 - O custeio da rrcstnçâo (la assistência prevista

no artigo 29, e da rrevic'10ncia prevista nc artigo 49, será cbt&Jo mediante o

desconto de A% (oí te p::r c':~ntc) sc:}rc os VC'JJCir(,llt:.cc (!OE:, funcí oréirí.os H'0í-

16 de dezos.br'o ne L, 97J) .

orçamento muni cJ!,?.J •

leis do 'Trabalho, CTU0 -',.=1 r:;t,-':;o f í.Lí a Ics ;10 :istr:,(J --i:1Ci0T1<1.l de Previõênc.iL1 e

l~sistência Socia~.

Pw:-ácri'lfo nr.ir~o .. C' r}is:'C'sto nost.e ('rU(lO Ccc;terne-se aos fmcio-

de tnrrro próprio, ck-sc':cri''Uf11 o'lrnidri o da ass í str;ui:ia prevista r.esta lei.

fê"' "jrr(;}l na dat.a de sua pnhl í,

9;;'W#~i".ffL da 111i'C)C1lr{xloria

_cc;;~n~ de] .8. , ,

~--é-<"rC K~~/7 ~,

['refeito luniei!,,]..
.>:

Puhlicado e -crotarí.e da FTefc"..i t ura nunicipal de cruzeiro,

en 13 de dezembro de 1 983.
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